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Gabinete do Prefeito
 DECRETO Nº 169, DE 21 DE JULHO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, do art. 68, da Lei Orgânica 
do Município,

Considerando as disposições contidas no Decreto Municipal nº 161, de 15 de 
julho de 2021;

Considerando a necessidade da adoção de novas medidas administrativas;

D E C R E T A

Art. 1º. O inciso I do art. 44 do Decreto Municipal nº 161, de 15 de 
julho de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 44. ...
I – Respeitar 35% (trinta e cinco por cento) da capacidade do salão ou local 
do evento;
(...)”

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 21 de julho de 2020.
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